
 

Plano Municipal de Educação de 
Sorocaba  

- Texto-base versão 1.0 -  
 

 1/1 

 
META 13 

VOTOS AP 

 S N ABS  

 META 

PNE 

Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção 
de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no 
conjunto do sistema de educação superior para 75% (setenta e 
cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco 
por cento) doutores 

- - - - 

PME 

Elevar no município a qualidade da educação superior e ampliar 
a proporção de mestres e doutores do corpo docente em 
efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior 
no município para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do 
total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores 

    

GT 

PARECER: (X) FAVORÁVEL (  ) CONTRÁRIO (  )ALTERAÇÃO 
TEXTO 
Texto proposto: 
 

    

 ESTRATÉGIAS: 

13.1 

Solicitar e apoiar a criação de programas de pós-graduação nos 
níveis de Mestrado e Doutorado nas universidades públicas de 
forma a permitir o aperfeiçoamento dos docentes de outras 
instituições bem como aos docentes da rede pública 

    

GT 

PARECER: (  ) FAVORÁVEL (  ) CONTRÁRIO ( X)ALTERAÇÃO 
TEXTO 
Texto proposto: 
Apoiar e incentivar a criação de programas de pós-graduação 
nos níveis de Mestrado e Doutorado nas universidades públicas 
de forma a permitir o aperfeiçoamento dos docentes de outras 
instituições bem como aos docentes da rede pública,  a partir 
da aprovação do Plano Municipal de Educação. 

    

13.2 

Assumir como política pública a disponibilização de bolsas de 
estudos aos educadores da rede municipal e\ou redução 
significativa da carga horária para profissionais aprovados em 
programas de pós graduação nos níveis mestrado e doutorado 
(supressão) 

    

GT PARECER: (  ) FAVORÁVEL (X) CONTRÁRIO (  )ALTERAÇÃO TEXTO 
Texto proposto: 
Justificativa: Inclusão na meta 14. 

    

13.3 Implantar a METROSOR, a rede de comunicação de alta 
velocidade interligando as instituições de interesse público do 
município, com possibilidade de ampliação de acesso a outras 
instituições. (aprovado) 

    

 

Sorocaba, 30 de Maio de 2015. 

Coordenador do GT:   nome: Caio Rennó José  Assinatura: 

Relator do GT:  nome: Luiz Fábio Santos        Assinatura: 

Apoio do GT:  nome:  Adilene Ferreira Carvalho Cavalheiro   Assinatura: 

 


